
nalados, ou, em caso de inadimplemento, ressarcir,
integralmente, todas as despesas realizadas pela admi-
nistração pública para a devida correção ou reparação
do dano ambiental.

Artigo 53 - Os fabricantes, distribuidores ou impor-
tadores de produtos que, por suas características, exi-
jam ou possam exigir sistemas especiais para acondi-
cionamento, armazenamento, coleta, transporte, trata-
mento ou destinação final, de forma a evitar danos ao
meio ambiente e à saúde pública, mesmo após o con-
sumo de seus resíduos desses itens, são responsáveis
pelo atendimento de exigências estabelecidas pelo
órgão ambiental.

Artigo 54 - As unidades de tratamento de resíduos
de serviços de saúde somente poderão ser licenciadas
quando localizadas em áreas em que a legislação de
uso e ocupação do solo permitir o uso industrial ou
quando localizadas dentro de áreas para recepção de
resíduos previamente licenciadas.

Artigo 55 - vetado.
Parágrafo único - vetado.
Artigo 56 - Compete ao administrador dos portos,

aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, o
gerenciamento completo dos resíduos sólidos gerados
nesses locais.

Artigo 57 - Na forma desta lei, são responsáveis
pelo gerenciamento dos resíduos de construção civil:

I - o proprietário do imóvel e/ou do empreendimento; 
II - o construtor ou empresa construtora, bem

como qualquer pessoa que tenha poder de decisão na
construção ou reforma;

III - as empresas e/ou pessoas que prestem serviços
de coleta, transporte, beneficiamento e disposição de
resíduos de construção civil.

CAPÍTULO II
Das Infrações e Penalidades
Artigo 58 - Constitui infração, para efeitos desta

lei, toda ação ou omissão que importe inobservância
dos preceitos por ela estabelecidos.

Artigo 59 - As infrações às disposições desta lei, do
seu regulamento e dos padrões e exigências técnicas
dela decorrentes serão sancionadas em conformidade
com o disposto nos artigos 28 a 33 da Lei nº 9.509, de
20 de março de 1997, e legislação pertinente.

Artigo 60 - Os custos resultantes da aplicação da
sanção de interdição temporária ou definitiva correrão
por conta do infrator.

Artigo 61 - vetado.
Artigo 62 - Constatada a infração às disposições

desta lei, os órgãos da administração pública encarre-
gados do licenciamento e da fiscalização ambientais
poderão diligenciar, junto ao infrator, no sentido de
formalizar termo de compromisso de ajustamento de
conduta ambiental com força de título executivo extra-
judicial, que terá por objetivo cessar, adaptar, recom-
por, corrigir ou minimizar os efeitos negativos sobre o
meio ambiente, independentemente da aplicação das
sanções cabíveis.

§ 1º - As multas pecuniárias aplicadas poderão ser
reduzidas em até 50% (cinqüenta por cento) de seu
valor, e as demais sanções terão sua exigibilidade sus-
pensa, conforme dispuser o regulamento desta lei.

§ 2º - O não-cumprimento total ou parcial do con-
vencionado no termo de ajustamento de conduta
ambiental ensejará a execução das obrigações dele
decorrentes, sem prejuízo das sanções penais e admi-
nistrativas aplicáveis à espécie.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais
Artigo 63 - O regulamento desta lei estabelecerá:
I - os prazos em que os responsáveis pela elabora-

ção dos Planos de Gerenciamento de Resíduos nela refe-
ridos deverão apresentá-los aos órgãos competentes;

II - os mecanismos de cooperação entre as secreta-
rias, órgãos e agências estaduais integrantes do Siste-
ma Estadual de Administração da Qualidade Ambiental
- SEAQUA, do Sistema Integral de Gerenciamento de
Recursos Hídricos de São Paulo - SIGRH e do Sistema
Estadual de Saneamento - SESAN, assim como os de
saúde pública, com vistas à execução da Política Esta-
dual de Resíduos Sólidos;

III - as regras que regulam o Sistema Declarató-
rio Anual.

Artigo 64 - A presente lei não se aplica à gestão de
rejeitos radioativos.

Artigo 65 - O órgão ambiental deverá propor o
regulamento desta lei no prazo de 2 (dois) anos.

Artigo 66 - vetado.
Artigo 67 - Fica revogada a Lei nº 11.387, de 27 de

maio de 2003.
Artigo 68 - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2006.
GERALDO ALCKMIN
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e

Saneamento
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16

de março de 2006.

LEI Nº 12.301, 
DE 16 DE MARÇO DE 2006

(Projeto de lei nº 1122/2003, 
do Deputado José Bittencourt - PTB)

Proíbe o uso de bebidas alcoólicas como
premiação a menores de idade em quer-
messes, clubes sociais, instituições filantró-
picas, casas de espetáculos, feiras, eventos
ou qualquer manifestação pública

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica proibido, no âmbito do Estado, o

uso de bebidas que tenham teor alcoólico como pre-

miação a menores, em quermesses, clubes sociais, ins-
tituições filantrópicas, casas de espetáculos, feiras,
eventos ou qualquer outra manifestação pública.

Artigo 2º - Para efeito de aplicação desta lei, consi-
dera-se bebida que tenha teor alcoólico, aquela que
contém, no mínimo, 1% de teor alcoólico, descrimina-
do ou não em seu rótulo, como premiação, brinde, cor-
tesia ou outros modos de gratificação.

Artigo 3º - A sociedade, em conjunto com o Poder
Público, Polícia Militar, Polícia Civil e Secretaria de
Segurança Pública, fica responsável pela fiscalização e
o cumprimento desta lei.

Artigo 4º - As pessoas físicas ou jurídicas de direito
público e privado que infringirem quaisquer dos dispo-
sitivos desta lei, ficam sujeitas às penalidades previstas
no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo único - Quando o infrator se tratar de
pessoa física ou jurídica que possui concessão ou auto-
rização pública para a realização do evento, terá sua
concessão ou autorização de funcionamento cassada
pelo Poder Público.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2006.
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16

de março de 2006.

Decretos
DECRETO Nº 50.589, 
DE 16 DE MARÇO DE 2006

Fixa normas para a execução orçamentária
e financeira do exercício de 2006 e dá
outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os ordenamentos estabelecidos na
Constituição do Estado; as disposições da legislação
orçamentária e financeira vigente; as normas gerais
contidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964; as diretrizes fixadas na Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000 e na Lei nº 11.971, de
3 de agosto de 2005;

Considerando a realização facultada pelo artigo 39
da Lei nº 11.971, de 3 de agosto de 2005, na propor-
ção mensal de 1/12 (um doze avos) das dotações cons-
tantes do Projeto de Lei nº 700 de 2005, na conformi-
dade do que estabelece o Decreto nº 50.462, de 5 de
janeiro de 2006;

Considerando a necessidade de assegurar o equilí-
brio entre as despesas e as receitas do Orçamento esta-
belecido pela Lei nº 12.298, de 8 de março de 2006; e

Considerando, ainda, que a consecução do Progra-
ma de Governo, expresso no Plano Plurianual para o
período de 2004/2007, conforme disposto na Lei nº
11.605, de 24 de dezembro de 2003 e no Orçamento
2006, requer a adoção de procedimentos que discipli-
nem a realização das despesas e a gestão da receita,

Decreta:
Artigo 1º - A execução, orçamentária, financeira,

patrimonial e contábil do Estado de São Paulo será,
obrigatoriamente, realizada através do Sistema Inte-
grado de Administração Financeira para Estados e
Municípios - SIAFEM/SP.

Artigo 2º - A gestão dos recursos orçamentários e
financeiros no SIAFEM/SP far-se-á através das seguin-
tes unidades:

I - Unidade Gestora Orçamentária - UGO, unidade
gerenciadora e controladora das dotações de cada Uni-
dade Orçamentária, que centraliza todas as operações
de natureza orçamentária, dentre as quais a distribui-
ção de recursos às Unidades Gestoras Executoras e aos
Fundos Especiais de Despesa;

II - Unidade Gestora Financeira - UGF, unidade res-
ponsável pela gestão e controle dos recursos financei-
ros, que centraliza as operações e transações bancárias;

III - Unidade Gestora Executora - UGE, unidade
administrativa codificada no SIAFEM/SP, integrante da
estrutura dos órgãos da Administração Direta, das
Autarquias, das Fundações e das Sociedades de Econo-
mia Mista classificadas como dependentes, incumbida
da execução orçamentária e financeira da despesa.

§ 1º - Toda Unidade de Despesa constitui uma Uni-
dade Gestora Executora.

§ 2º - Nas Autarquias, Universidades, Fundações e
Sociedades de Economia Mista classificadas como
dependentes, a gestão será única, abrangendo as atri-
buições da Unidade Gestora Financeira e da Unidade
Gestora Orçamentária, podendo ser desdobrada em
Unidades Gestoras Executoras, com as atribuições defi-
nidas no inciso III deste artigo, visando à descentraliza-
ção e à racionalização na aplicação dos recursos orça-
mentários.

§ 3º - Para efeito de operacionalização no SIA-
FEM/SP, os Fundos Especiais de Despesa serão, conco-
mitantemente, Unidades Gestoras Financeiras e Unida-
des Gestoras Executoras.

Da Discriminação da Receita
Artigo 3º - A discriminação da receita é a constante

da Lei nº 12.298, de 8 de março de 2006 e seu detalha-
mento será providenciado pela Secretaria da Fazenda.

Da Distribuição das Dotações Orçamentárias
Artigo 4º - A distribuição das dotações orçamentá-

rias aprovadas na Lei nº 12.298, de 8 de março de
2006, será automaticamente disponibilizada no SIA-
FEM/SP, observado o seguinte detalhamento:

I - classificação institucional por Órgão e Unidade
Orçamentária;

II - classificação funcional por função e subfunção;
III - por programa, atividade e/ou projeto;
IV - classificação econômica até o nível de elemento;
V - fonte de recursos.
Da Programação Orçamentária e Financeira da

Despesa do Estado
Artigo 5º - A Programação Orçamentária da Despe-

sa do Estado é a constante dos Anexos I e II, e reflete
as dotações orçamentárias aprovadas na Lei nº 12.298,
de 8 de março de 2006.

§ 1º - O Anexo I contempla a distribuição das dota-
ções nas quotas dos meses de janeiro e fevereiro, dis-
ponibilizadas na proporção de 1/12 (um doze avos) da
Proposta Orçamentária, consoante disposições do arti-
go 39 da Lei nº 11.971, de 3 de agosto de 2005 e do
Decreto nº 50.462, de 5 de janeiro de 2006.

§ 2º - O Anexo II contempla as dotações orçamen-
tárias aprovadas, deduzidas dos valores de que trata o
Decreto nº 50.462, de 5 de janeiro de 2006, distribuí-
das nas quotas dos meses de março a dezembro, bem
como na dotação contingenciada.

§ 3º - A distribuição das dotações orçamentárias,
por quotas, do Anexo II, será automaticamente dispo-
nibilizada no SIAFEM/SP com o seguinte detalhamento:

I - classificação institucional por Unidade Orça-
mentária;

II - classificação econômica até o nível de grupo de
despesa.

Artigo 6º - O limite de empenhamento mensal dos
recursos próprios e vinculados, fixado na Programação
Orçamentária da Despesa do Estado, poderá ser auto-
maticamente ampliado mediante antecipação de quo-
tas vincendas limitada ao valor do excesso de arreca-
dação verificado mensalmente e ao total orçado para o
exercício.

Das Alterações Orçamentárias
Artigo 7º - As solicitações de alteração orçamentá-

ria e de alteração das quotas deverão ser formalizadas
mediante a utilização do Sistema de Alterações Orça-
mentárias - SAO, disponibilizado no sítio
www.sao.sp.gov.br, observadas as normas estabeleci-
das pelas Secretarias de Economia e Planejamento e
da Fazenda.

Parágrafo único - As alterações de que trata o
"caput" e as liberações de recursos financeiros dos Pro-
jetos Estratégicos, relacionados no Anexo III, deverão
ser priorizadas, para fins de gerenciamento intensivo.

Artigo 8º - As solicitações de crédito suplementar,
nos termos do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, serão admitidas nas seguintes
condições:

I - quando for constatada a insuficiência de recur-
sos orçamentários após a utilização dos mecanismos
de alteração na distribuição de recursos internos, ante-
cipação de quotas e de liberação da dotação contin-
genciada; 

II - na hipótese de excesso de arrecadação de
recursos vinculados, operações de crédito e receitas
próprias:

a) Para apuração do excesso de arrecadação de
que trata o inciso deverá ser utilizado o "Sistema Inte-
grado de Receita - SIR" disponibilizado no sítio
www.fazenda.sp.gov.br.

Do Acompanhamento e Monitoramento da
Execução das Metas

Artigo 9º - A programação inicial, a execução e a
reprogramação das metas das ações dos programas
aprovados no Plano Plurianual - PPA e modificações
posteriores, bem como o registro dos resultados dos
respectivos programas serão efetuados no Sistema de
Monitoramento de Programas e Ações do PPA - SIMPA
e no Sistema de Informação para Gerenciamento dos
Projetos Estratégicos - SIGESP.

Das Atribuições
Artigo 10 - Para cumprimento do disposto neste

decreto ficam estabelecidas as seguintes atribuições:
I - à Secretaria da Fazenda:
a) Detalhar a receita e aprovar sua alteração, de

acordo com o parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº
12.298, de 8 de março de 2006;

b) manifestar-se quanto aos efeitos de ordem finan-
ceira decorrentes da concessão de créditos adicionais;

c) manifestar-se quanto ao provável excesso de
arrecadação de recursos vinculados, operações de cré-
dito e receitas próprias;

d) decidir sobre os pedidos de transposição de quotas;
e) fixar diretrizes para o processamento da despesa de

pessoal dos órgãos da administração direta do Estado;
f) normatizar sobre procedimentos de execução

orçamentária, contábil e financeira no SIAFEM/SP;
g) fixar, em conjunto com a Secretaria de Econo-

mia e Planejamento, os limites orçamentários e finan-
ceiros para as entidades da Administração Indireta, à
conta de recursos do Tesouro;

h) decidir, em conjunto com a Secretaria de Econo-
mia e Planejamento, sobre antecipação de quotas e
liberação da dotação contingenciada, assim como
sobre casos especiais.

II - à Secretaria de Economia e Planejamento:
a) manifestar-se quanto ao mérito dos pedidos de

créditos adicionais, observadas as prioridades governa-
mentais;

b) propor ao Governador, abertura de créditos adi-
cionais;

c) submeter à aprovação do Governador a institui-
ção ou supressão de unidades orçamentárias e unida-
des de despesa;

d) decidir sobre os pedidos de reprogramação
entre elementos;

e) fixar, em conjunto com a Secretaria da Fazen-
da, os limites orçamentários e financeiros para as
entidades da Administração Indireta, à conta de
recursos do Tesouro;

f) decidir, em conjunto com a Secretaria da Fazen-
da, sobre antecipação de quotas e liberação de dota-
ção contingenciada, assim como sobre casos especiais.

Das Disposições Gerais e Finais
Artigo 11 - As dotações orçamentárias destinadas

ao atendimento de despesas com serviços de utilidade
pública somente poderão ser reduzidas e oferecidas
para suplementação da mesma natureza de despesa.

Artigo 12 - Os valores equivalentes às contribui-
ções previdenciárias e não recolhidas nos termos  da
Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, da
Lei Complementar nº 943, de 23 de junho de 2003 e da
Lei Complementar nº 954, de 31 de dezembro de 2003
poderão ser deduzidos pela Secretaria da Fazenda das
liberações financeiras do Tesouro do Estado às Autar-
quias, inclusive Universidades.

Artigo 13 - Na realização de despesas relativas a
aquisições deverá ser observada a legislação pertinen-
te, bem como adotados, obrigatoriamente, os seguin-
tes procedimentos:

I - o Sistema Bolsa Eletrônica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP, no âmbito
da Administração Direta, Autarquias e Fundações, den-
tro do limite de dispensa de licitação e da modalidade
de convite, para aquisição de bens com entrega ime-
diata, e quando envolver valor superior a R$ 600,00
(seiscentos reais);

II - a modalidade de licitação denominada Pregão,
para as aquisições de bens e serviços comuns, qual-
quer que seja o valor estimado da contratação no
âmbito da Administração Pública Estadual, ressalvadas
as hipóteses de dispensa e inexigibilidade do procedi-
mento licitatório.

§ 1º - A eventual impossibilidade da adoção do Sis-
tema BEC/SP ou do Pregão, deverá ser justificada nos
respectivos autos pela autoridade responsável quando
da abertura do processo de aquisição.

§ 2º - As informações referentes aos pregões deve-
rão ser registradas no endereço eletrônico www.pre-
gao.sp.gov.br.

Artigo 14 - Durante a execução orçamentária deve-
rão ser observados os critérios e a disposição prevista
no artigo 25 da Lei nº 11.971, de 3 de agosto de 2005,
relativos à limitação de empenho, com vistas ao cum-
primento do artigo 9º da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000.

Artigo 15 - Para  efeito  do  disposto  no  artigo 42
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, considera-se:

I - contraída, a obrigação no momento da formaliza-
ção do contrato administrativo ou instrumento congênere;

II - despesa compromissada, apenas o montante
cujo pagamento deva se verificar no exercício financei-
ro, observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único - No caso de serviços contínuos e
necessários à manutenção da Administração, a obriga-
ção considera-se contraída com a execução da presta-
ção correspondente, desde que o contrato permita
denúncia unilateral pela Administração, sem qualquer
ônus, a ser manifestada até 8 (oito) meses após o iní-
cio do exercício financeiro subseqüente à celebração.

Artigo 16 - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20
de setembro de 1996, alterado pelo artigo 4º, do
Decreto nº 49.535, de 19 de abril de 2005, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1º - A celebração, a alteração e a prorroga-
ção de convênios, acordos, ajustes, contratos e de
outros instrumentos congêneres, relativos a serviços e
a obras, bem como a compra de material permanente
e equipamentos, com valor superior a R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), dependerão de prévia manifesta-
ção do Secretário de Economia e Planejamento quanto
aos aspectos orçamentários e do Secretário da Fazenda
quanto aos aspectos financeiros.

Parágrafo único - Fica dispensada da manifestação
prévia referida no caput deste artigo, as despesas dire-
cionadas à implementação dos Projetos Estratégicos
para fins de gerenciamento intensivo."

Artigo 17 - As normas estabelecidas neste decreto
aplicam-se aos órgãos da Administração Direta, às
Autarquias, inclusive Universidades, às Fundações,
aos Fundos Especiais, aos Fundos Especiais de Despe-
sa e às Sociedades de Economia Mista classificadas
como dependentes, de acordo com o conceito estabe-
lecido pelo inciso III, do artigo 2º, da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e, no que
couber, às demais sociedades em que o Estado dete-
nha, direta ou indiretamente, a maioria do capital
social com direito a voto.

Artigo 18 - Para efeito de assegurar o cumprimento
dos artigos 35 e 171 da Constituição do Estado, o dis-
posto neste decreto aplica-se, no que couber, aos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Minis-
tério Público.

Artigo 19 - Observados os procedimentos fixados
neste decreto, bem como na Lei Complementar Federal
nº 101, de 4 de maio de 2000, poderão ser baixadas
instruções específicas de acordo com as atribuições de
cada órgão.

Artigo 20 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao início do
exercício financeiro do ano de 2006, na forma do arti-
go 1º da Lei nº 12.298, de 8 de março de 2006, e em
conformidade com as disposições do artigo 34 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2006
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de março de 2006.
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